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15.1. ANEXO 1 - População alvo:  

Toda pessoa que exerça uma atividade de trabalho, podendo 

estar inserido tanto no mercado formal ou informal do trabalho, inclusive na 

forma de trabalho familiar e doméstico. As ações de saúde devem-se pautar 

na identificação de risco, com lesões de natureza leve (anexo2), 

necessidade, condições de vida de trabalho, que em última instância 

determina a forma de adoecer do trabalhador. Morador ou trabalhador na 

área de abrangência da UBS. 

15.2. Anexo 2  - CID -10 dos acidentes leves de trabalho

 CABEÇA   
   
S00.9 Traumatismo 

superficial 
S01.9 Ferimento 
T20.8 Queimadura 1º 

grau 

 PESCOÇO 
S10.9 Traumatismo 
Superficial 
S11.9 Ferimento 
T20.1 Queimadura 1º 

 TÓRAX 
S20.8 Traumatismo 
superficial 
S21.9 Ferimento 
T21.1 Queimadura 1º 
grau 

 ABDOME, DORSO E 
PELVE
S30.9 Traumatismo 
superficial 
S31.8 Ferimento 
T21.1 Queimadura 1º grau

 OMBRO E BRAÇO 
S40.9 Traumatismo 

superficial   
S41.0 Ferimento de 
ombro 
S41.1 Ferimento do 
braço 
T.22.1 Queimadura 1º 
grau 

 COTOVELO E 
ANTEBRAÇO 
S50.9 Traumatismo 
superficial 
S51.0 Ferimento do 
cotovelo 
S51.9 Ferimento do 
antebraço 
T22.1 Queimadura 1º grau 

 QUADRIL E COXA 
S70.9 Traumatismo 
superficial 
S71.0 Ferimento do 
quadril 
S71.8 Ferimento da 
coxa 
T24.1 Queimadura 1º 

 PERNA
     S80.9 Traumatismo 
superficial

S81.0 Ferimento do joelho 
S81.9 Ferimento da perna 
T24.1 Queimadura 1º grau 
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grau  

 PUNHO E MÃO 
S60.9 Traumatismo 
superficial 
S61.9 Ferimento 
T23.1 Queimadura 1º 
grau 

 TORNOZELO E PÉ 
S90.9 Traumatismo 
superficial 
S91.0 Ferimento do 
tornozelo 
S91.3 Ferimento do pé 
T25.1 Queimadura 1º grau 

     

15.3. Anexo 3 - Consulta de Enfermagem 
 

 Notificar o agravo através do instrumento do SUS (anexo 4). 

 Articular e acompanhar quando necessário a assistência na rede de 

referência para prevenção de seqüelas. 

 Solicitar a empresa a emissão da Comunicação de Acidente do Trabalho 

(CAT) (anexo 5), quando for o caso . 

 Orientar o trabalhador sobre a questão previdenciária 

 Orientar o retorno quando necessário. 

 

Atribuições: Papel do Enfermeiro na Saúde do Trabalhador 

 Programar e realizar ações de assistência básica e de vigilância à saúde 

do trabalhador. 

 Participar de investigações em ambientes de trabalho e junto ao 

trabalhador em seu domicílio. 

 Investigar o local de trabalho, visando estabelecer relações entre a 

doença sob investigação e os riscos/fatores de riscos presente no local 

de trabalho. 

 Planejar e participar de atividades educativas no campo da saúde do 

trabalhador. 

 Colaborar e participar de atividades educativas com trabalhadores, 

entidades sindicais e empresas. 

 Orientar sobre direitos trabalhistas e previdenciários. 

 Após a alta hospitalar, realizar acompanhamento domiciliar registrando a 

avaliação na ficha D - PSF (anexo6). 
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15.4. Anexo 5 - Solicitação de comunicação de - acidente de 

trabalho
 

 
De UBS: FONE: 
 
Para EMPRESA:  FONE: 
 
Solicitamos a emissão da CAT, referente ao acidente ocorrido dia          /        
/ 
com o trabalhador 
 
 
Local / / 
 
 
 
 
 
 
 
Assinatura
OBS: Após a empresa preencher a CAT ligar para a UBS (telefone acima) e 
solicitar retorno com o médico do primeiro atendimento. 
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15.5. Conceitos 

 CIDENTE DE TRABALHO: refere-se a todos os acidentes que 

ocorrem no exercício da atividade laboral, ou no percurso de casa 

para o trabalho e vice-versa, podendo o trabalhador estar inserido 

tanto no mercado formal como informal de trabalho; para a 

Previdência Social: “acidente que ocorre pelo exercício do trabalho e 

a serviço da empresa (fora do local de trabalho), ou durante o trajeto 

(residência/trabalho/residência), provocando lesão corporal ou 

perturbação funcional que cause a morte, a perda ou redução da 

capacidade para o trabalho permanente ou temporária”.

 DOENÇAS OCUPACIONAIS: refere-se a um conjunto de danos ou 

agravos que incidem sobre a saúde dos trabalhadores, causados, 

desencadeados ou agravos por fatores de risco presentes nos locais 

de trabalho.

 CAT – COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO: é um 

formulário que deve ser preenchido em todo o acidente ou doença do 

trabalho, permitindo que os serviços de saúde gerem informações 

sobre a ocorrência destes agravos, norteando as ações de 

prevenção e promoção da saúde dos trabalhadores.

 QUANDO PREENCHER A CAT? 

 - Em todos os casos de acidentes de trabalho (mesmo com menos de 15 

dias de  fastamento, sem afastamento do trabalho e nos acidentes de 

trajeto). 

  - Em todos os casos de doença profissional. 

  - Em todos os casos de suspeita de doença profissional. 

 

 QUEM DEVE PREENCHER A CAT? 

 O setor de pessoal da empresa deverá comunicar o acidente de trabalho 

à previdência  social até o primeiro dia útil seguinte ao da ocorrência, na  
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falta ou omissão da CAT por  parte da empresa, o próprio acidentado pode 

formaliza-lo ou mesmo seus dependentes, a  entidades sindical competente 

ou qualquer autoridade publica (poderá faze-lo via Internet- cadastramento da 

CAT). 

 ENCAMINHAMENTOS DA CAT - é preenchida pela empresa em seis 

vias: 

 1ª via da CAT – INSS; 

 2ª via da CAT – SUS * segurar esta via na UBS e encaminhar 

posteriormente por malote  para Secretaria de Saúde – Programa;  

 3ª via da CAT – trabalhador; 

 4ª via da CAT – sindicato da categoria; 

 5ªvia da CAT – Delegacia Regional do Trabalho; 

 6ª via da CAT - empresa 

 OBSERVAÇÕES: 

1. A empresa poderá comunicar o INSS via internet, imediatamente após o 

acidente. Deverá, a seguir, proceder como o especificado acima. 

2. No caso de recusa pela empresa o próprio acidentado, seus 

dependentes ou o sindicato de sua categoria poderá preencher a CAT, 

em seis vias. 

 

 QUEM PREENCHER O CAMPO II DA CAT, ATESTADO 
MÉDICO? 

 O médico que realizou o primeiro atendimento ao acidentado, não 

há necessidade do  médico ser credenciado para o atendimento de acidente de 

trabalho, NEM TER  ESPECIALIDADE EM MEDICINA DO TRABALHO. 

 

 PORQUE NOTIFICAR OS ACIDENTES DE TRABLAHO? 

 Os acidentes devem ser notificados a Unidade de Saúde para obtenção 

de dados de agravos à saúde do Trabalhador, através do preenchimento da 

ficha Individual de Notificação do Sistema de Informações de Agravos – SINAN 

(será implantada posteriormente) e ao INSS. 
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